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PROJETO DE LEI 371/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 281


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Solicito ao Deputado Ismael Crispim, para proceder parecer pela CCJ e demais Comissões pertinentes.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Senhor Presidente, Projeto de Lei 371/19, de autoria do Poder Executivo, que “Institui o Plano de Proteção da Primeira Infância da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, no Estado de Rondônia, e dá outras providências”.
O Projeto vem amparado pelos requisitos necessários para aprovação da Lei, têm os fundamentos constitucionais, Senhor Presidente. Eu manifesto voto favorável ao prosseguimento a matéria. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Ismael Crispin. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
